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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026 

 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCACAO FISICA DE 

SAO PAULO, CNPJ n. 05.376.877/0001-03, neste ato representado(a) por seu 

Presidente, Sr.(a). ANTONIO ROGERIO MAGRI;  

E 

SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ 

n. 65.718.751/0001-93, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 

CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO DE ABREU; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 

condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no 

período de 01º de março de 2025 a 28 de fevereiro de 2026 e a data-base da 

categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 

Categoria Diferenciada de Profissionais de Educação Física em Instituições 

Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas, com abrangência territorial em 

Adamantina/SP, Adolfo/SP, Águas da Prata/SP, Águas de Santa Bárbara/SP, 

Agudos/SP, Alambari/SP, Alfredo Marcondes/SP, Altair/SP, Altinópolis/SP, Alto 

Alegre/SP, Alumínio/SP, Álvares Florence/SP, Álvares Machado/SP, Álvaro de 

Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, Américo Brasiliense/SP, Américo de Campos/SP, 

Analândia/SP, Andradina/SP, Angatuba/SP, Anhembi/SP, Anhumas/SP, 

Aparecida d'Oeste/SP, Aparecida/SP, Apiaí/SP, Araçariguama/SP, Araçatuba/SP, 

Araçoiaba da Serra/SP, Aramina/SP, Arandu/SP, Arapeí/SP, Araraquara/SP, Arco-

Íris/SP, Arealva/SP, Areias/SP, Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Arujá/SP, Aspásia/SP, 

Assis/SP, Auriflama/SP, Avaí/SP, Avanhandava/SP, Avaré/SP, Bady Bassitt/SP, 

Balbinos/SP, Bálsamo/SP, Bananal/SP, Barão de Antonina/SP, Barbosa/SP, 

Bariri/SP, Barra Bonita/SP, Barra do Chapéu/SP, Barra do Turvo/SP, Barretos/SP, 

Barrinha/SP, Barueri/SP, Bastos/SP, Batatais/SP, Bauru/SP, Bebedouro/SP, 

Bento de Abreu/SP, Bernardino de Campos/SP, Bertioga/SP, Bilac/SP, Birigui/SP, 

Biritiba-Mirim/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Bocaina/SP, Bofete/SP, Bom Jesus 

dos Perdões/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, Borá/SP, Boracéia/SP, 

Borborema/SP, Borebi/SP, Botucatu/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, 

Brodowski/SP, Brotas/SP, Buri/SP, Buritama/SP, Buritizal/SP, Cabrália 



Paulista/SP, Caçapava/SP, Cachoeira Paulista/SP, Caconde/SP, Cafelândia/SP, 

Caiabu/SP, Caieiras/SP, Caiuá/SP, Cajamar/SP, Cajati/SP, Cajobi/SP, Cajuru/SP, 

Campina do Monte Alegre/SP, Campo Limpo Paulista/SP, Campos do Jordão/SP, 

Campos Novos Paulista/SP, Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido Mota/SP, 

Cândido Rodrigues/SP, Canitar/SP, Capão Bonito/SP, Capela do Alto/SP, 

Caraguatatuba/SP, Carapicuíba/SP, Cardoso/SP, Casa Branca/SP, Cássia dos 

Coqueiros/SP, Castilho/SP, Catanduva/SP, Catiguá/SP, Cedral/SP, Cerqueira 

César/SP, Cesário Lange/SP, Charqueada/SP, Chavantes/SP, Clementina/SP, 

Colina/SP, Colômbia/SP, Conchas/SP, Coroados/SP, Coronel Macedo/SP, 

Corumbataí/SP, Cosmorama/SP, Cotia/SP, Cravinhos/SP, Cristais Paulista/SP, 

Cruzália/SP, Cruzeiro/SP, Cubatão/SP, Cunha/SP, Descalvado/SP, Diadema/SP, 

Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Dois Córregos/SP, Dolcinópolis/SP, 

Dourado/SP, Dracena/SP, Duartina/SP, Dumont/SP, Echaporã/SP, Eldorado/SP, 

Elisiário/SP, Embaúba/SP, Embu-Guaçu/SP, Embu/SP, Emilianópolis/SP, 

Engenheiro Coelho/SP, Espírito Santo do Turvo/SP, Estrela d'Oeste/SP, Estrela 

do Norte/SP, Euclides da Cunha Paulista/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, 

Fernandópolis/SP, Fernão/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP, Flora Rica/SP, 

Floreal/SP, Flórida Paulista/SP, Florínia/SP, Franca/SP, Francisco Morato/SP, 

Franco da Rocha/SP, Gabriel Monteiro/SP, Gália/SP, Garça/SP, Gastão 

Vidigal/SP, Gavião Peixoto/SP, General Salgado/SP, Getulina/SP, Glicério/SP, 

Guaiçara/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guapiaçu/SP, Guapiara/SP, Guará/SP, 

Guaraçaí/SP, Guaraci/SP, Guarani d'Oeste/SP, Guarantã/SP, Guararapes/SP, 

Guararema/SP, Guaratinguetá/SP, Guareí/SP, Guariba/SP, Guarujá/SP, 

Guarulhos/SP, Guatapará/SP, Guzolândia/SP, Herculândia/SP, Iacanga/SP, 

Iacri/SP, Iaras/SP, Ibaté/SP, Ibirá/SP, Ibirarema/SP, Ibitinga/SP, Ibiúna/SP, 

Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu do Tietê/SP, Igarapava/SP, Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha 

Comprida/SP, Ilha Solteira/SP, Ilhabela/SP, Indiana/SP, Indiaporã/SP, Inúbia 

Paulista/SP, Ipaussu/SP, Iperó/SP, Ipeúna/SP, Ipiguá/SP, Iporanga/SP, Ipuã/SP, 

Irapuã/SP, Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itajobi/SP, Itaju/SP, Itanhaém/SP, 

Itaóca/SP, Itapecerica da Serra/SP, Itapetininga/SP, Itapeva/SP, Itapevi/SP, 

Itapira/SP, Itapirapuã Paulista/SP, Itápolis/SP, Itaporanga/SP, Itapuí/SP, 

Itapura/SP, Itaquaquecetuba/SP, Itararé/SP, Itariri/SP, Itatinga/SP, Itirapina/SP, 

Itirapuã/SP, Itobi/SP, Ituverava/SP, Jaborandi/SP, Jaboticabal/SP, Jacareí/SP, 

Jaci/SP, Jacupiranga/SP, Jales/SP, Jambeiro/SP, Jandira/SP, 

Jardinópolis/SP,Jaú/SP, Jeriquara/SP, Joanópolis/SP, João Ramalho/SP,José 

Bonifácio/SP, Júlio Mesquita/SP, Jumirim/SP, Junqueirópolis/SP, Juquiá/SP, 

Juquitiba/SP, Lagoinha/SP, Lavínia/SP, Lavrinhas/SP, Leme/SP, Lençóis 

Paulista/SP, Lins/SP, Lorena/SP, Lourdes/SP, Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Luís 

Antônio/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, Macatuba/SP, Macaubal/SP, 

Macedônia/SP, Magda/SP, Mairinque/SP, Mairiporã/SP, Manduri/SP, Marabá 

Paulista/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP, Mariápolis/SP, Marília/SP, 

Marinópolis/SP, Martinópolis/SP, Matão/SP, Mauá/SP, Mendonça/SP, 

Meridiano/SP, Mesópolis/SP, Miguelópolis/SP, Mineiros do Tietê/SP, Mira 



Estrela/SP, Miracatu/SP, Mirandópolis/SP, Mirante do Paranapanema/SP, 

Mirassol/SP, Mirassolândia/SP, Mococa/SP, Mogi das Cruzes/SP, Mogi 

Guaçu/SP, Mombuca/SP, Monções/SP, Mongaguá/SP, Monte Alto/SP, Monte 

Aprazível/SP, Monte Azul Paulista/SP, Monte Castelo/SP, Monteiro Lobato/SP, 

Morro Agudo/SP, Motuca/SP, Murutinga do Sul/SP, Nantes/SP, Narandiba/SP, 

Natividade da Serra/SP, Nazaré Paulista/SP, Neves Paulista/SP, Nhandeara/SP, 

Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova 

Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova Granada/SP, Nova Guataporanga/SP, Nova 

Independência/SP, Nova Luzitânia/SP, Novais/SP, Novo Horizonte/SP, 

Nuporanga/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, Oriente/SP, 

Orindiúva/SP, Orlândia/SP, Osasco/SP, Oscar Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, 

Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, Ouroeste/SP, Pacaembu/SP, Palestina/SP, 

Palmares Paulista/SP, Palmeira d'Oeste/SP, Palmital/SP, Panorama/SP, 

Paraguaçu Paulista/SP, Paraibuna/SP, Paraíso/SP, Paranapanema/SP, 

Paranapuã/SP, Parapuã/SP, Pardinho/SP, Pariquera-Açu/SP, Parisi/SP, 

Patrocínio Paulista/SP, Paulicéia/SP, Paulistânia/SP, Paulo de Faria/SP, 

Pederneiras/SP, Pedra Bela/SP, Pedranópolis/SP, Pedregulho/SP, Pedrinhas 

Paulista/SP, Pedro de Toledo/SP,Penápolis/SP, Pereira Barreto/SP, Pereiras/SP, 

Peruíbe/SP, Piacatu/SP, Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, Pindamonhangaba/SP, 

Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, Piquerobi/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, Piraju/SP, 

Pirajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora do Bom Jesus/SP, Pirapozinho/SP, 

Pirassununga/SP, Piratininga/SP, Pitangueiras/SP, Planalto/SP, Platina/SP, 

Poá/SP, Poloni/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontal/SP, Pontalinda/SP, Pontes 

Gestal/SP, Populina/SP, Porangaba/SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, 

Potirendaba/SP, Pracinha/SP, Pradópolis/SP, Praia Grande/SP, Pratânia/SP, 

Presidente Alves/SP, Presidente Bernardes/SP, Presidente Epitácio/SP, 

Presidente Prudente/SP, Presidente Venceslau/SP, Promissão/SP, Quadra/SP, 

Quatá/SP, Queiroz/SP, Queluz/SP, Quintana/SP, Rancharia/SP, Redenção da 

Serra/SP, Regente Feijó/SP, Reginópolis/SP, Registro/SP, Restinga/SP, 

Ribeira/SP, Ribeirão Bonito/SP, Ribeirão Branco/SP, Ribeirão Corrente/SP, 

Ribeirão do Sul/SP, Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, Ribeirão 

Pires/SP, Ribeirão Preto/SP, Rifaina/SP, Rincão/SP, Rinópolis/SP, Rio das 

Pedras/SP, Rio Grande da Serra/SP, Riolândia/SP, Riversul/SP, Rosana/SP, 

Roseira/SP, Rubiácea/SP, Sabino/SP, Sagres/SP, Sales Oliveira/SP, Sales/SP, 

Salesópolis/SP, Salmourão/SP, Saltinho/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto 

Grande/SP, Sandovalina/SP, Santa Adélia/SP, Santa Albertina/SP, Santa Bárbara 

d'Oeste/SP, Santa Branca/SP, Santa Clara d'Oeste/SP, Santa Cruz da 

Conceição/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz das Palmeiras/SP, 

Santa Cruz do Rio Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa 

Isabel/SP, Santa Lúcia/SP, Santa Maria da Serra/SP, Santa Mercedes/SP, Santa 

Rita d'Oeste/SP, Santa Rita do Passa Quatro/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, 

Santa Salete/SP, Santana da Ponte Pensa/SP, Santana de Parnaíba/SP, Santo 

Anastácio/SP, Santo André/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo Antônio do 



Aracanguá/SP, Santo Antônio do Jardim/SP, Santo Antônio do Pinhal/SP, Santo 

Expedito/SP, Santópolis do Aguapeí/SP, Santos/SP, São Bento do Sapucaí/SP, 

São Bernardo do Campo/SP, São Caetano do Sul/SP, São Carlos/SP, São 

Francisco/SP, São João das Duas Pontes/SP, São João de Iracema/SP, São 

João do Pau d'Alho/SP, São Joaquim da Barra/SP, São José da Bela Vista/SP, 

São José do Barreiro/SP, São José do Rio Pardo/SP, São José do Rio Preto/SP, 

São José dos Campos/SP, São Lourenço da Serra/SP, São Luís do 

Paraitinga/SP, São Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Paulo/SP, São Pedro 

do Turvo/SP, São Roque/SP, São Sebastião da Grama/SP, São Sebastião/SP, 

São Simão/SP, São Vicente/SP, Sarapuí/SP, Sarutaiá/SP, Sebastianópolis do 

Sul/SP, Serra Azul/SP, Sertãozinho/SP, Sete Barras/SP, Severínia/SP, 

Silveiras/SP, Sorocaba/SP, Sud Mennucci/SP, Suzanápolis/SP, Suzano/SP, 

Tabapuã/SP, Tabatinga/SP, Taboão da Serra/SP, Taciba/SP, Taguaí/SP, 

Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tanabi/SP, Tapiraí/SP, Tapiratiba/SP, 

Taquaral/SP, Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP, Taquarivaí/SP, Tarabai/SP, 

Tarumã/SP, Tatuí/SP, Taubaté/SP, Tejupá/SP, Teodoro Sampaio/SP, Terra 

Roxa/SP, Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Torrinha/SP, Trabiju/SP, Tremembé/SP, 

Três Fronteiras/SP, Tuiuti/SP, Tupã/SP, Tupi Paulista/SP, Turiúba/SP, 

Turmalina/SP, Ubarana/SP, Ubatuba/SP, Ubirajara/SP, Uchoa/SP, União 

Paulista/SP, Urânia/SP, Uru/SP, Urupês/SP, Valentim Gentil/SP, Valparaíso/SP, 

Vargem Grande do Sul/SP, Vargem Grande Paulista/SP, Vargem/SP, Várzea 

Paulista/SP, Vera Cruz/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre do Alto/SP, Vitória 

Brasil/SP, Votorantim/SP, Votuporanga/SP e Zacarias/SP. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

O piso salarial para Categoria Diferenciada do Profissional de Educação Física, 

a partir de 1º de março de 2025, será de R$4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 

reais) mensais, para a jornada de trabalho de 44 horas semanais, sendo que 

para o valor da hora aula será no importe de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais) 

acrescido de descanso semanal remunerado, e nenhum salário poderá ser 

inferior ao valor mencionado. 

Parágrafo primeiro: Para jornada de trabalho inferior ao limite legal, o Piso 

Salarial poderá ser proporcional à jornada contratada. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Sobre os salários fevereiro de 2025, será aplicado em 1º de março de 2025, 

reajuste salarial de 5% (cinco por cento), para a Categoria Diferenciada do 

Profissional de Educação Física. 



a) Serão compensadas todas as antecipações e aumentos havidos em 1º de 

março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, exceto as decorrentes de promoções 

e mérito. 

b) Os empregados admitidos após o mês de março de 2024 terão reajuste 

salarial proporcional ao tempo de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A DATA BASE 

Os salários dos empregados admitidos após 01/03/2024, serão reajustados de 

forma proporcional ao tempo de serviço, respeitando-se o limite dos empregados 

mais antigos, conforme os meses de contratação. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

Faculdade do empregador em conceder aos empregados, no 15º dia 

subsequente à data de pagamento da remuneração referente ao mês anterior, 

adiantamento salarial de até 40% (quarenta por cento) do salário do empregado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO DE PARCELA DO 13º SALÁRIO 

Os empregadores pagarão, antecipadamente, 50% (cinquenta por cento) do 13º 

salário quando do início do gozo de férias do empregado, desde que solicitado 

pelo mesmo por escrito, no mês de Janeiro. 

CLÁUSULA OITAVA - MORA SALARIAL  

Os empregadores ficam obrigados a pagar aos empregados a remuneração 

mensal, inclusive férias e 13º salário, até a data prevista em lei. 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO EM CHEQUE 

As Instituições que não efetuarem o pagamento dos salários em moeda corrente, 

deverão proporcionar aos mesmos tempo hábil para o recebimento no Banco, 

dentro da jornada de trabalho, desde que coincidente com o horário bancário, 

excluindo-se os horários de refeição/descanso, mediante escala determinada 

pelo empregador. 

Parágrafo primeiro: Fica dispensado a liberação do empregado para ir ao banco 

quando o pagamento for feito em deposito em conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECIBO DE PAGAMENTO 

Fornecimento obrigatório de comprovante de pagamento, contendo a 

discriminação das importâncias pagas e descontos efetuados com a 

identificação do empregador e os recolhimentos do FGTS. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS ADICIONAL DE 

HORA-EXTRA 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 70% (setenta 

por cento), sobre a hora normal. 

Parágrafo Único: A flexibilização da jornada de trabalho e a implantação do 

Banco de Horas/Banco de Dias, será efetuada através de acordo coletivo de 

trabalho com o Sindicato Profissional, em conformidade e nos moldes da 

legislação que regula a matéria, devendo ser cientificado o Sindicato Patronal. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO 

Pagamento do adicional de 20% (vinte por cento), para o trabalho noturno, 

executado entre 22:00 e 5:00 horas. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INSALUBRIDADE 

Aos empregados que trabalharem em setores aonde já foi constatada 

insalubridade e/ou periculosidade, será pago o adicional respectivo, permitindo-

se aos empregados e/ou a Entidade Sindical Profissional a solicitação aos 

órgãos competentes, através de laudo pericial, a constatação daquelas em 

outros setores, objetivando o pagamento aos funcionários do adicional ali 

apurado. 

AUXÍLIO HABITAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SALÁRIO HABITAÇÃO 

Para os empregados residentes no local de trabalho será computado 25% (vinte 

cinco por cento) de seu salário a habitação, nos termos da Lei. 8860 de 24/03/94. 

Parágrafo primeiro: Nas folhas de pagamento e nos respectivos recibos deverá 

constar, com destaque, a parcela fixada para o salário habitação, tanto na coluna 

de verba a receber, como na coluna de desconto. 

Parágrafo segundo: Este desconto não será processado no pagamento de 

férias indenizadas, aviso prévio indenizado e 13º salário. 

Parágrafo terceiro: O salário mais habitação servirão de base para o 

pagamento das verbas previdenciárias, FGTS, PIS e Imposto de Renda. 

Parágrafo quarto: Para os empregados residentes no emprego, fica 

assegurado um prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do trabalho, se o aviso 

prévio não for trabalhado, e de 60 (sessenta) dias, contados do início do aviso 

prévio, se o mesmo for trabalhado, para que o imóvel seja desocupado. 



Parágrafo quinto: Nos casos de dispensa por justa causa, a desocupação do 

imóvel deverá ser imediata. 

Parágrafo sexto: É concedido uma tolerância máxima de 10 (dez) dias para a 

desocupação do imóvel. Transcorrido esse prazo, o empregado residente fica 

sujeito a uma multa diária de 5% (cinco por cento) de seus vencimentos até a 

entrega do imóvel, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis na 

espécie. 

Parágrafo sétimo: Aos dependentes do empregado falecido, como tais 

considerados a viúva ou a companheira e/ou filhos que com ele estejam 

coabitando no local de trabalho, será assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data do óbito, para a desocupação do imóvel cedido pelo 

empregador para sua residência. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESTA BÁSICA 

Os empregadores fornecerão, mensalmente, aos seus empregados, que 

laboram em jornada igual ou superior a 30 (trinta) horas semanais, com salário 

de até 03 (três) pisos salariais já corrigido, e condicionado a não ter falta 

injustificada, vale cesta no valor de R$ 265,00 (Duzentos e sessenta e cinco 

reais). 

Parágrafo Primeiro: As entidades que concederem o benefício “in natura” 

deverão observar a seguinte composição da cesta básica: 

10 KG de arroz agulhinha (tipo 1) 

3 KG de feijão carioquinha 

4 latas de óleo de soja (900 ml cada) 

5 KG de açúcar refinado 1 KG de sal refinado 

1 KG de café torrado e moído (selo ABIC) 

2 pacotes de macarrão espaguete 1 KG de farinha de trigo especial 

½ KG de farinha de mandioca crua 

½ KG de fubá mimoso 

2 pacotes de biscoito salgado (200 g.cada) 2 latas de molho de tomate (320 g. 

cada) 1 lata de leite em pó 

Parágrafo Segundo: A cesta básica também será fornecida no período de férias, 

licença maternidade e durante os 3 (três) primeiros meses de afastamento pela 

Previdência Social. 



Parágrafo Terceiro: As cestas básicas deverão ser entregues até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao vencido juntamente com o pagamento dos salários. 

No mês de admissão, os empregados admitidos na primeira quinzena do mês 

farão jus à cesta básica de forma integral. Os empregados admitidos na segunda 

quinzena do mês somente farão jús ao recebimento da cesta básica a partir do 

mês seguinte. No mês de desligamento, os empregados somente farão jus à 

cesta básica se o desligamento ocorrer na segunda quinzena do mês. 

Parágrafo Quarto: As cestas básicas "in natura" deverão conter equivalência dos 

produtos e com prazo de validade compatível com o prazo de consumo para os 

empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE REFEIÇÃO 

Os empregadores fornecerão a todos os seus empregados que laboram em 

jornada integral, superior a 06 (seis) horas diárias, vale refeição, por dia 

trabalhado, no valor de R$ 37,00 (Trinta e sete reais). 

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas de fornecer vale refeição as instituições 

que fornecem refeições aos seus empregados, através de serviços próprios ou 

convênio; 

Parágrafo Segundo: As instituições inscritas no PAT – Programa de Alimentação 

do Trabalhador, deverão observar o percentual de desconto, de acordo com a 

legislação vigente, ou seja, limitado a 20% (vinte por cento) do custo direto do 

benefício concedido. Artigo 4º da Portaria nº 87/97. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE TRANSPORTE 

Fica estabelecida a concessão de vale transporte nos termos da lei. 

Parágrafo Primeiro: Em cumprimento às disposições da Lei 7418 de 16/12/85, 

com redação alterada pela Lei 7619 de 30/09/87, regulamentada pelo Decreto 

95247 de 16/11/87, fica estabelecido que, a critério de cada empresa, a 

concessão aos empregados do valor correspondente ao vale transporte, poderá 

ser feita através do pagamento antecipado em dinheiro, observando o limite de 

desconto de 6% (seis por cento), devendo constar discriminadamente do recibo 

do pagamento (hollerith) e não será considerado parcela salarial para qualquer 

efeito. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de aumento de tarifas, a empresa se obriga a 

complementar a diferença por ocasião do pagamento seguinte. 

 

 



AUXÍLIO SAÚDE CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO ODONTOLÓGICO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2025 a 28/02/2026 

Aos empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, 

será concedido o ora instituído Benefício à Saúde 

Odontológica. O Benefício à Saúde Odontológica será por intermédio da 

empresa Vidas Reais Centro de Soluções Administrativas Ltda, CNPJ 

43.903.919/0001-06, gestora definida de comum acordo na Convenção Coletiva 

de Trabalho. 

Parágrafo Primeiro: O benefício será oferecido de forma gratuita a todos os 

empregados abrangidos por esta norma coletiva, consistindo em atendimento 

odontológico básico, compreendendo exclusivamente procedimentos de 

profilaxia (limpeza), restaurações simples (obturação) e extrações de baixa 

complexidade. Quaisquer outros procedimentos que extrapolem o rol de 

atendimento aqui estipulado não estão cobertos pelo benefício. 

Parágrafo Segundo: Para utilização deste benefício, o empregado deverá 

solicitar via WhatsApp (11) 91431-6623 o agendamento e emissão de guia de 

autorização com informações de data, horário e local de atendimento. 

Parágrafo Terceiro: Para viabilidade do Benefício à Saúde Odontológica, os 

empregadores efetuarão o recolhimento mensal no valor de R$ 20,00 (vinte 

reais) por empregado, para a empresa gestora Vidas Reais. 

Parágrafo Quarto: Para cadastro dos empregados, pagamento da contribuição 

social e cumprimento, os empregadores devem acessar o site 

www.vidasreais.com.br ou pelo WhatsApp (11) 95554-6623. 

Parágrafo Quinto: Os recolhimentos do valor estabelecido no “Parágrafo 

Terceiro” deverão ser efetuados até o dia 10 de cada mês, tomando por base o 

número de empregados indicados no relatório do e-social do mês imediatamente 

anterior, cuja relação deverá ser encaminhada a empresa conveniada (Vidas 

Reais), em forma de cadastro no site www.vidasreais.com.br. O total de 

empregados a ser considerado é aquele descrito no relatório do e-social por 

CNPJ do empregador na base territorial. 

Parágrafo Sexto: O benefício passa a ter validade a partir do primeiro dia 

subsequente ao recolhimento do boleto, exceto se houver inadimplência anterior 

do empregador no período da Convenção Coletiva de Trabalho. A obrigação de 

pagamento pelo empregador será mantida mesmo em caso de afastamento do 

empregado, por motivo de doença ou acidente de trabalho limitado a 12 meses. 

Parágrafo Sétimo: Em caso de descumprimento da presente cláusula pelo 

empregador, além das penalidades previstas nesta Convenção Coletiva de 

Trabalho, será aplicado de multa específica em favor do empregado prejudicado 

no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por mês e ainda pagamento retroativo de 



todos os meses inadimplidos a gestora Vidas Reais para regularização da 

cobertura. 

Parágrafo Oitavo: O benefício de que trata a presente cláusula não tem 

natureza salarial, não integra a remuneração do trabalhador, não se incorpora 

ao contrato de trabalho e não constitui base de incidência de qualquer encargo 

trabalhista, previdenciário e fundiário, conforme prescreve o §5º do art. 458 da 

CLT. 

Parágrafo Nono: Em observância às determinações contidas na Lei nº 

13.709/18 (LGPD), considerando a necessidade de tratamento de dados 

pessoais e sensíveis de trabalhadores e empregadores para efetivo 

cumprimento da presente cláusula, fica estabelecido que os Sindicatos 

signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais 

parceiros envolvidos se comprometem a garantir a proteção, a privacidade e os 

demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, conforme 

previsto no artigo 2º da referida lei. 

AUXÍLIO-DOENÇA/INVALIDEZ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMPLEMENTAÇÃO DE SALÁRIOS 

A todo empregado afastado, quer seja por motivo de enfermidade ou de acidente 

de trabalho, percebendo auxílio-doença, o empregador complementará o valor 

do salário benefício, por um período de 90 (noventa dias), inclusive, 

compreendendo a prestação concernente ao décimo terceiro salário, de maneira 

a garantir a efetiva percepção da importância correspondente ao valor da 

remuneração auferida à época do início do afastamento do trabalho e 

periodicamente corrigido, assim como os salários. 

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CRECHES 

As empresas que não possuírem creches próprias pagarão às suas 

empregadas-mães, um auxílio creche de até R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta 

reais), por mês e por filho até 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e 

nove) dias de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de pagamento 

de instituições ou pessoa jurídica. 

Primeiro parágrafo: O auxílio creche poderá ser substituído pela concessão de 

vagas junto a creches, sem nenhum ônus para a empregada mãe. 

Segundo parágrafo: As empresas manterão os valores mais benéficos já pagos 

pelas mesmas. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONVÊNIOS 



Os empregadores procurarão firmar convênios de saúde e, também, com 

farmácias, drogarias, papelarias, óticas e outros estabelecimentos, visando a 

concessão de desconto na aquisição de produtos pelos seus empregados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SEGURO E PROTEÇÃO A SAÚDE 

O seguro estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores condições à 

categoria, proporcionando segurança e benefícios aos trabalhadores e 

empregadores, tendo o presente programa foco e apoio para auxílio no 

cumprimento da NR-1. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais 

e assistências no valor de R$ 26,10 (vinte e seis e dez centavos), por mês e por 

empregado, para cumprimento e pagamento integral pelo empregador, conforme 

as seguintes tabelas de coberturas e assistências: PLANO OURO 

PLANO DIAMANTE v.5.1.2025 

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES  

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

KIT NATALIDADE 
R$ 

450,00 
- 

Nascimento de filho(a) da 
empregada titular. 

CESTA BÁSICA 
R$ 

500,00 
1 

Afastamento por doença por 
período superior a 60 dias. 

COMPLEMENTO 
DE 
REMUNERAÇÃO 
POR 
AFASTAMENTO 

R$ 
1.000,00 

1 
Afastamento por doença por 
período superior a 90 dias. 

REEMBOLSO 
CRECHE 

R$ 
600,00 

1 
Matrícula do(a) filho(a) em 
creche particular. 

CASAMENTO 
R$ 

900,00 
1 

Em caso de casamento do 
titular. 

APOSENTADORIA 
R$ 

2.000,00 
1 Aposentadoria do titular. 

REEMBOLSO 
MATERIAL 
ESCOLAR 

Até R$ 
500,00 

1 

Aquisição de material 
escolar de filho(s) 
matriculado(s) em escola 
particular no ensino 
fundamental I (do 1º ao 5º 
ano). 

ASSISTÊNCIA 
REEMBOLSO 
EMERGÊNCIA 
RESIDENCIAL 

R$ 
200,00 

- 

Concede ao titular um 
auxílio financeiro, na forma 
de reembolso de valores 
pagos exclusivamente para 
emergências residenciais. 



ASSISTÊNCIA 
NUTRICIONAL 

- - 
Disponibiliza apoio 
nutricional ao titular por 
telefone. 

ASSISTÊNCIA 
FITNESS 

- - 
Disponibiliza assistência 
“personal fitness” ao titular 
por telefone. 

ASSISTÊNCIA 
PSICOLÓGICA 

- - 

Disponibiliza apoio 
psicológico ao titular por 
telefone ou videochamada, 
priorizando a saúde mental. 

ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA 

- - 
Disponibiliza orientação 
jurídica on-line ao titular 
(chat ou parecer). 

CLUBE DE 
VANTAGENS 

- - 
Rede nacional de 
descontos. 

ASSISTÊNCIA TEM 
SAÚDE 

- - 

Concede ao titular um 
serviço de atendimento 
médico on-line, pelo celular 
ou computador, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 
7(sete) dias por semana. 

  

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES  

 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

MORTE ACIDENTAL - MA R$ 15.000,00 

Morte do segurado em 
consequência exclusiva de 
acidente pessoal coberto, 
exceto se decorrente de riscos 
excluídos. 

DIÁRIA DE INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR POR 
ACIDENTE - DIHA 

Até 30 diárias 
de 

Em caso de hospitalização 
causada exclusivamente por 
acidente pessoal coberto, 
exceto se decorrente de riscos 
excluídos. 

R$200,00 cada 

4 SORTEIOS MENSAIS 
(SÉRIE FECHADA) 

R$ 500,00 
Valores líquidos de Imposto de 
Renda. 

CASAMENTO R$ 900,00 
Em caso de casamento do 
titular. 

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 Aposentadoria do titular. 

 

 

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS 

  



BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

REEMBOLSO DE 
RESCISÃO 

Até 

1 

Pagamento de rescisão 
de empregado com no 
mínimo sete anos de 
vínculo empregatício 
ininterrupto em regime 
CLT. 

R$ 2.000,00 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

R$ 1.500,00 1 

Verba para treinamento 
em razão da admissão 
de trabalhador acima 
de 60 anos ou que 
tenha deficiência ou 
estagiário. 

LICENÇA-
PATERNIDADE 

R$ 600,00 1 
Licença do empregado 
titular. 

LICENÇA-
MATERNIDADE 

R$ 600,00 1 
Licença da empregada 
titular. 

AFASTAMENTO POR 
ACIDENTE DE 
EMPREGADO 

R$ 2.000,00 1 
Afastamento do titular 
por acidente, superior a 
30 dias. 

Assistência Jurídica 
Empresarial 

- - 

Consultoria jurídica 
para empresas e 
instituições 
filantrópicas nas áreas 
de Direito Civil e Direito 
do Trabalho, oferece 
suporte jurídico remoto 
para sanar dúvidas 

 

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO TRABALHISTA 
EM CASO DE MORTE 

ACIDENTAL 

Até R$ 
2.000,00 

Reembolso de despesas com 
pagamento de verbas rescisórias, 
em consequência exclusiva de 
morte acidental do segurado, 
exceto se decorrente de riscos 
excluídos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

I - As entidades signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria para 

contratação do presente seguro de vida com a Central Clube de Seguros, 

especialista de mercado e com diversos diferenciais, que irá realizar a 

estipulação, gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por 

intermédio das Companhias Seguradoras, que irão garantir à toda categoria o 

presente programa. 



II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula pelo parceiro, 

o empregador deverá realizar a contratação do seguro através do site 

https://centraldosbeneficios.com.br/, onde constam todas as informações do 

presente seguro, bem como, quaisquer informações e dúvidas que houver 

poderão ser resolvidas através dos canais da central de atendimento do parceiro 

constantes no site e pelos telefones: (31) 3297-5353 e 0800-9410-123. 

III - Os empregadores que já oferecerem o seguro previsto nesta cláusula 

aos seus empregados por meio de outro prestador contratado, ficam suspensos 

de cumprir a presente convenção desde que comprovem que tal prestador 

garanta por meio de uma seguradora contratada e registrada na SUSEP – 

SUPERINTEDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS todas as coberturas elencadas 

na tabela descrita no parágrafo primeiro desta cláusula e desde que tais 

benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade dos que lá estão 

elencados e não haja qualquer prejuízo aos empregados. 

IV – Os empregadores deverão enviar os documentos de comprovação de 

contratação do seguro para o e-mail do Sindicato Profissional para análise do 

cumprimento da presente clausula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I - Após o registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho, aos 

empregadores será dado um prazo de 30 (trinta) dias corridos para comprovarem 

o cumprimento da presente cláusula. 

II - Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou 

descumprimento pelo empregador, o empregador configurar-se-á inteiramente 

como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, 

quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente 

responsável pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, 

assumindo todo o ônus previsto nesta convenção pelo indevido 

descumprimento. 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SALÁRIO ADMISSÃO 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa 

causa, de igual salário ao do empregado de menor salário na função, sem 

considerar vantagens pessoais. 

Parágrafo único: As empresas que possuam faixa salarial por cargo, praticarão 

o salário de admissão da faixa correspondente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CARTEIRA DE TRABALHO E ANOTAÇÃO 

DE OCUPAÇÃO 



O empregador ao reter a carteira de trabalho para anotações, deverá fornecer 

recibo aos empregados e proceder às anotações no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

Parágrafo primeiro: A anotação de ocupação deverá corresponder a realidade 

das funções exercidas pelo empregado. Parágrafo segundo: A carteira de 

trabalho do empregado deverá ter obrigatoriamente anotações da data de 

admissão, a remuneração detalhada, a forma de pagamento, a declaração de 

opção do FGTS, anotações do PIS e outras condições especiais que venham a 

existir, a função ou cargo. 

Parágrafo terceiro: As anotações na carteira de trabalho serão feitas, ainda, 

obrigatoriamente, pelo empregador: 

a) Na data-base. 

b) A qualquer tempo por solicitação do empregado. 

c) Na rescisão contratual. 

d) Na necessidade de comprovação perante a Previdência Social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS E 

HOMOLOGAÇÃO DO TRCT 

A quitação das verbas rescisórias será efetuada, dentro do prazo legal, junto á 

Entidade Sindical Profissional ou nos Órgãos do Ministério do Trabalho. 

Parágrafo primeiro: O saldo de salários referente ao período anterior ao aviso 

prévio deverá ser pago pelo empregador, por ocasião do pagamento geral dos 

demais funcionários, exceto se a homologação da rescisão ocorrer antes do 

mencionado pagamento, sob pena de responder pela multa diária em valor 

equivalente ao salário diário do empregado a favor do mesmo. 

Parágrafo segundo: O empregador se obriga a proceder à homologação do 

TRCT – Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, no prazo de até 20 dias 

(vinte) após a data da rescisão do contrato de trabalho, sob pena de responder 

pela multa correspondente a um salário mensal do empregado a favor do 

mesmo, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa ao atraso. O 

empregador deverá fornecer ao empregado demissionário, por escrito, 

comunicação do dia, hora e local para o acerto e homologação se for o caso. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AVISO PRÉVIO 

O aviso prévio será concedido na proporção prevista na Lei 12506/2011 e de 

acordo com a tabela constante da Nota Técnica 184/2012 da CGRT/SRT do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 



Parágrafo primeiro: O aviso prévio proporcional ao tempo de serviços será 

devido somente em casos de rescisão contratual de iniciativa do empregador. 

Parágrafo segundo: Os dias excedentes aos 30 (trinta) dias iniciais deverão ser 

pagos de forma indenizada e a projeção dos mesmos deverá ser considerada 

para todos os efeitos, inclusive para cálculo do 13º salário e das férias. 

Parágrafo terceiro: No cumprimento dos 30 (trinta) dias iniciais do aviso prévio a 

jornada de trabalho será reduzida na forma do artigo 488 da CLT. 

Parágrafo quarto: Nos casos de pedido de demissão o aviso prévio será de 30 

(trinta dias). 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DEFICIENTE FÍSICO 

Os empregadores se comprometem a possibilitar a admissão de empregados 

deficientes físicos. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E 

MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA NA 

READMISSÃO 

Todo empregado que for readmitido, na mesma função, até 06 (seis) meses após 

a sua demissão estará desobrigado de firmar contrato de experiência. 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 

PESSOAL E ESTABILIDADES IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FAIXA ETÁRIA 

O fator etário não impedirá na contratação de mão-de-obra, salvo impedimentos 

legais. 

ESTABILIDADE GERAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MEMBROS DA CIPA 

Garantia de emprego aos membros da CIPA nos termos da legislação vigente. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE GESTANTE 

Garantia de estabilidade à empregada gestante de conformidade com a lei 

vigente. 

 

 



ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO EM 

IDADE DE SERVIÇO MILITAR 

Fica assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação 

de serviço militar, desde o alistamento até 30 (trinta) dias após a liberação da 

incorporação, sem prejuízo do aviso prévio. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AO EMPREGADO EM 

ACIDENTE DO TRABALHO 

Fica estabelecida a garantia de emprego de 12 (doze) meses ao empregado 

vítima de acidente de trabalho, após a alta médica, nos termos do artigo 118 da 

Lei do Plano e Benefícios da Previdência Social – Lei nº 8213/91. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Garantia de emprego e salário ao empregado afastado por motivo de auxílio-

doença, até 30 (trinta) dias após o recebimento da alta médica. Nos casos em 

que o auxílio-doença for superior a 90 (noventa) dias, a estabilidade será de 60 

(sessenta) dias após a alta médica. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA 

As entidades não poderão dispensar seus empregados optantes pelo FGTS, 

salvo nos casos de despedimento por justa causa, desde que contem com mais 

de 05 (cinco) anos de serviço na mesma entidade, durante 12(doze) meses 

imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de 

serviço ou por idade, em seus prazos mínimos. Adquirido o direito, extingue- se 

a estabilidade. O direito à estabilidade fica condicionado à comunicação do 

empregado ao empregador. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Garantia ao empregado substituto do mesmo salário percebido pelo empregado 

substituído, desde que esteja exercendo a mesma função do substituído por 

período superior a 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 

Qualquer que seja o tempo de serviço do empregado, a comunicação de sua 

dispensa só poderá ocorrer por escrito e mediante protocolo de entrega, devendo 

o empregador explicar o motivo, e se não houver justa causa, esclarecer se o 



empregado deverá ou não continuar desempenhando as suas atribuições 

durante o prazo de aviso prévio. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CARTA AVISO: DISPENSA OU 

SUSPENSÃO 

O empregado demitido sob acusação de prática de falta grave ou que for 

suspenso por motivo disciplinar, deverá ser avisado no ato, por escrito e 

contrarrecibo, das razões determinantes da sua dispensa ou suspensão, sob 

pena de gerar presunção de dispensa ou suspensão imotivada, devendo o 

empregado colocar seu ciente e sua assinatura na segunda via do documento, 

sendo que em caso de recusa, o ciente poderá ser suprido pela assinatura de 

testemunhas, nos termos da CLT. 

OUTRAS ESTABILIDADES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PÓS-FÉRIAS 

Garantia de emprego e salário por 30 (trinta) dias após o retorno de férias, sem 

prejuízo do aviso prévio. 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, 

FALTAS 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FERIADOS PONTES 

Faculta-se às empresas a liberação do trabalho em dias úteis intercalados com 

feriados em começo e fins de semana, através de compensação anterior e, ou, 

posterior dos respectivos dias, desde que aceita por, no mínimo 2/3 (dois terços) 

dos seus empregados, inclusive mulheres. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE TRABALHO 

Os empregadores respeitarão a hora noturna de 52 minutos e 30 segundos para 

a jornada de trabalho realizada entre 22:00 e 5:00 horas, bem como a jornada 

de 44 horas semanais, facultando-se aos empregados e empregadores, 

mediante acordo escrito, estabelecerem jornada especial de trabalho, reduzida 

ou compensada. 

Parágrafo Único: Fica facultado o estabelecimento, entre empregado e 

empregador, da jornada de trabalho em regime de 12 x 36, ou seja, doze horas 

de trabalho por trinta e seis horas de descanso, observando-se o intervalo 

mínimo de 01 hora para refeição e descanso dentro das 12 horas de trabalho e 

uma folga mensal, não podendo essa folga ser concedida em dias já 

compensados, ou o pagamento das horas extras correspondentes, conforme 

escala de trabalho estabelecida pelo empregador. As entidades que praticarem 

a jornada de 12x36 deverão comunicar o sindicato profissional. 



CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATRASOS 

A ocorrência de 01 (um) atraso mensal ao trabalho, que não ultrapasse a 30 

(trinta) minutos e que seja devidamente justificado, por escrito, pelo empregado, 

não acarretará o desconto do DSR correspondente, sendo que, neste caso o 

empregador não poderá impedir o cumprimento do restante da jornada de 

trabalho. 

Parágrafo único: Fica garantido aos empregados, tolerância mais benéfica já 

praticada. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

Serão abonadas ou compensadas as faltas ou horas não trabalhadas do (a) 

empregado (a) que necessitar assistir seus filhos menores de 14 (quatorze) anos 

em médicos ou dentistas, desde que o fato resulte devidamente comprovado, 

através de atestado médico ou odontológico emitido por credenciados do SUS, 

conveniados com a Previdência ou com o Sindicato Profissional. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FALTAS JUSTIFICADAS 

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho, sem prejuízo dos 

salários, nas seguintes condições: 

a) Por 05 (cinco) dias úteis, nos casos de falecimento do cônjuge ou 

companheira/o reconhecidos, filhos, pai, mãe, irmão e irmã. 

b) Por 5 (cinco) dias úteis, em virtude de casamento. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE 

Será concedida saída antecipada de duas horas antes do término do expediente 

ao empregado estudante, para prestação de exames escolares, semestrais ou 

finais, condicionada à prévia comunicação à entidade e comprovação posterior 

em 48 (quarenta e oito) horas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - MARCAÇÃO DE PONTO 

Na marcação de ponto, quando dos horários de início e término do intervalo de 

refeição ou descanso será observada a legislação pertinente. 

FALTAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - RECEBIMENTO DO PIS 

Para recebimento do PIS, sendo necessária a ausência do empregado durante 

o horário normal de trabalho, esta não será considerada para efeito de desconto 

do Descanso Semanal Remunerado, 13º salário, férias, bem como do dia do 



recebimento, desde que autorizado com 48 horas de antecedência pelo 

empregador. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS 

EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO 

A média das horas extras e do adicional noturno, habitualmente trabalhadas, 

serão computadas para pagamento de férias, 13º salário e indenização integral 

ou proporcional, bem como nos depósitos fundiários e no adicional por tempo de 

serviço. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - SERVIÇOS EXTERNOS 

Caso haja prestação de serviços externos eventuais, que resulte ao empregado 

despesas superiores às habituais, no que se refere a transporte, estadia e 

alimentação e desde que tais despesas estejam anteriormente contratadas, o 

empregador reembolsará a diferença que for comprovada. 

FÉRIAS E LICENÇAS DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - FÉRIAS 

O início das férias individuais ou coletivas não poderá coincidir com sábados, 

domingos, feriados ou dias já compensados. 

Parágrafo primeiro: O pagamento das férias deverá ser feito com antecedência 

de 02 (dois) dias, inclusive o equivalente a 1/3 (um terço) previsto na 

Constituição, sob pena do empregador incorrer na multa prevista por 

descumprimento de cláusula contida na presente Convenção Coletiva de 

Trabalho. 

Parágrafo segundo: A concessão das férias será participada por escrito ao 

empregado, com antecedência de no mínimo 30 (trinta dias), cabendo a este 

assinar a respectiva notificação. 

Parágrafo terceiro: No prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

da comunicação do início do período de gozo de férias, o empregado deverá 

optar pela conversão de parte das férias em abono pecuniário, conforme previsto 

no artigo 143 da CLT. 

Parágrafo quarto: O empregador por ocasião do pagamento das férias deverá 

fazer a anotação respectiva na carteira de trabalho do empregado. 

Parágrafo quinto: Desde que solicitado pelo empregado no mês de Janeiro, por 

escrito, o empregador pagará antecipadamente 50% (cinquenta por cento) do 

13º salário quando do início do gozo das férias. 



Parágrafo sexto: Pagamento obrigatório do abono de férias, 1/3, nos casos de 

férias proporcionais quitadas nas rescisões de contrato de trabalho por dispensa, 

sem justa causa. 

LICENÇA NÃO REMUNERADA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA PATERNIDADE 

Os empregadores concederão aos seus empregados licença paternidade de 5 

(cinco) dias, sem prejuízo da remuneração, conforme garantido pela 

Constituição Federal. A licença terá início no dia do nascimento. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR CONDIÇÕES DE AMBIENTE 

DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - REFEITÓRIOS/VESTIÁRIOS 

Os empregadores deverão manter acomodações apropriadas para os seus 

empregados fazerem suas refeições, em perfeitas condições de higiene, de 

conformidade com a legislação e normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho vigente, mantendo ainda, vestiários e banheiro separados. 

UNIFORME 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORMES 

Os empregadores fornecerão aos empregados, gratuitamente, os uniformes 

considerados de uso obrigatório, incluindo luvas, botas, aventais, guarda-pó ou 

outras peças de indumentárias necessárias ao atendimento da focalizada 

exigência. 

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - EXAMES MÉDICOS 

Os empregadores custearão os exames médicos admissionais, periódicos e 

demissionais de seus empregados, nos termos da legislação vigente. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ATESTADOS MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS 

Serão reconhecidos os atestados médicos e odontológicos emitidos pelo INSS 

compreendendo hospitais, clínicas e profissionais que mantenham convênios 

com a Previdência Social, ou com o Sindicato Profissional, devidamente 

comprovado. 

RELAÇÕES SINDICAIS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 



Será o estabelecido pela CLT, e o comprovante de depósito deverá ser remetido 

ao respectivo sindicato, juntamente com a relação nominal dos contribuintes, na 

qual deverá ser mencionado o nome do empregado, sua função, salário e valor 

da contribuição. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E 

NEGOCIAL - CATEGORIA PROFISSIONAL  

Os empregadores descontarão da remuneração de todos os seus empregados, 

sindicalizados ou não, desde que estes últimos (não sindicalizados) não tenham 

formalizado oposição, nos termos das condições abaixo, em folha de 

pagamento, o percentual de 1% (um por cento) mensais, aprovado pela 

assembleia geral específica dos empregados da categoria, obedecendo o teto 

sobre 15 (quinze) salários-mínimos vigentes à época do desconto.  

Nos termos do que ficou estipulado na CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO, assinado em 01 de março de 2025, entre SINPEFESP e SINBFIR, 

fica garantido o direito de o empregado não associado se opor ao desconto das 

contribuições assistências, negociais e/ou confederativa a todos os 

trabalhadores não associados, o exercício amplo e efetivo do direito de oposição, 

que deverá ser viabilizado, seguindo os critérios do estabelecido pelo Supremo 

Tribunal Federal (STF). 

a) O trabalhador não sindicalizado poderá exercer o direito de oposição ao 

desconto da contribuição negocial/confederativa ou qualquer outra excetuando 

a contribuição sindical, não mais prevista na legislação trabalhista como 

obrigatória para toda a categoria, estabelecida em norma coletiva ou em 

assembleia, sem qualquer restrição, encaminhando o seu pedido de oposição a 

cobrança da referida contribuição por entrega pessoal, de próprio punho no 

Sindicato, na sede, sem necessidade de reconhecimento de firma. 

b)       O direito de oposição poderá ser exercido nas sedes e/ou subsedes das 

entidades laborais, protocolando sua manifestação escrita de próprio punho e 

em duas vias, no prazo de 10 (dez) dias uteis a contar da assinatura desta 

convenção, das 10h às 16h, com intervalo das 12h30 às 13h30, no endereço 

Rua Joinville, 54, Paraiso, São Paulo/SP, CEP 04008-020, de forma presencial 

para os profissionais de educação física que executam suas atividades laborais 

na região metropolitana. 

c) O direito de oposição poderá ser exercido via correio através de carta de 

próprio punho e assinada pelo profissional, o qual deverá enviar a 

correspondência por “Carta Registrada”, sendo o prazo de reconhecimento a 

data protocolada no correio no prazo de 10 (dez) dias uteis a contar da assinatura 

desta convenção, para o endereço no endereço Rua Joinville, 54, Paraiso, São 

Paulo/SP, CEP 04008-020, para os profissionais que executam suas atividades 

laborais no interior e litoral. 



d) Não poderão ser enviadas e nem serão aceitas as oposições por meio de 

listas, cartas via correios, cartório ou de qualquer outra forma, inclusive e-mail, 

seja individual e/ou COLETIVA, sendo consideradas nulas na forma do que 

estabelece o artigo 9° da CLT. 

e) A validade da carta de oposição entregue pelo empregado, terá a mesma 

vigência da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada entre os sindicatos da 

categoria profissional e econômica, ou seja, de 12 (doze) meses, ou outra Norma 

Coletiva, pelo prazo de vigência da mesma. 

f) O Sindicato receberá a carta de oposição do trabalhador em duas vias, 

encarregando-se o próprio interessado (trabalhador) de entregar a segunda via 

na empresa. Inobstante isso, o Sinpefesp, enviará aos empregadores, por e-mail 

ou via correio, as cartas de oposição, no prazo de 20 dias após o recebimento. 

g) As entidades, deverão encaminhar as Cartas de Oposições entregues no 

Recursos Humanos, no prazo máximo de 10 dias do mês subsequente e 

juntamente com as relações nominais atualizadas. 

h) Os recolhimentos ao Sinpefesp por parte dos empregadores deverão 

ocorrer impreterivelmente até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao 

desconto. 

i) Os recolhimentos deverão ser efetuados na rede bancária.   

j) Os recolhimentos em atraso estarão sujeitos à multa de 2% (dois por 

cento) e juros de mora de 1% ao mês. 

k) Os empregadores fornecerão ao Sinpefesp, todos os meses, relação 

nominal de seus empregados, com as respectivas remunerações e descontos 

efetuados, até o dia 10 (dez) do mês subsequente aos descontos. 

l) As partes signatárias desta Convenção Coletiva de Trabalho entendem 

que o momento para os empregados se manifestarem sobre o desconto referido 

nesta cláusula são nas Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas para 

tratarem deste assunto. 

m) Os empregadores que, por qualquer motivo, deixarem de descontar a 

contribuição prevista nesta cláusula, deverão repassar para o Sinpefesp, com 

recursos próprios, os valores que deveriam ter descontado. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

DOS EMPREGADORES - PATRONAL 

Todas as Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas (Fundações, 

Institutos, Associações, Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações Não 

Governamentais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas 

e Congregações de todos os Credos, Irmandades, Centros, Creches, Asilos, 

Casa Lar, Abrigos, Institutos de Longa Permanência, Beneficentes de 



Assistência Social e entre outras Instituições Congêneres), conforme aprovado 

em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18/03/2025 deverão recolher 

ao Sindicato das Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas do Estado 

de São Paulo - SINBFIR, a título de Contribuição Negocial, a importância de 6% 

(seis por cento) sobre o valor bruto da folha de pagamento de março/2025, com 

recolhimento a ser efetuado, em 25 de fevereiro de 2026. Para as Entidades que 

não possuem empregados o valor a ser recolhido será de R$ 200,00 (duzentos 

reais), com vencimento em 25/02/2026, mediante comprovação por meio de 

DCTFWEB enviada ao SINBFIR. 

Parágrafo Primeiro: As guias para recolhimento da contribuição referida na 

presente cláusula serão emitidas e enviadas pelo SINBFIR aos empregadores, 

podendo, também, serem retiradas na sede do Sindicato em São Paulo, na 

Avenida Ipiranga, 318, Bl B, Conj. 501, 5º andar, República, CEP: 01046010, 

Fone/Fax (11) 3255.6151 ramal 1. 

Parágrafo Segundo: O não recolhimento da contribuição referida na presente 

cláusula acarretará, para o empregador, além de correção monetária e juros de 

mora, uma multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o montante devido e 

não recolhido. 

Parágrafo Terceiro: Os empregadores poderão apresentar OPOSIÇÃO ao 

recolhimento da Contribuição Assistencial no prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados a partir da data de protocolo da convenção coletiva junto aos órgãos 

do Ministério do Trabalho e Emprego, ou da publicação de sentença normativa 

ou outra decisão prolatada pelo Tribunal Regional do Trabalho competente. Será 

publicado no site do SINBFIR (www.sinbfir.org.br) o recibo de protocolo da CCT 

junto ao MTE ou publicação de decisão do Tribunal Regional do Trabalho. 

Parágrafo Quarto: O início da contagem do prazo de OPOSIÇÃO será em 

16/02/2026 e deverá ser realizada na forma indicada no parágrafo anterior. 

Parágrafo Quinto: As cartas de oposição deverão ser acompanhadas dos atos 

constitutivos da organização social e da ata de posse do Presidente em 

exercício. A entrega da Carta de Oposição se fará por meio de protocolo físico 

junto ao Sindicato Patronal, no endereço: Avenida Ipiranga, 318, Bl B, Conj. 501, 

5º andar, República, São Paulo/SP, de segunda a quinta-feira das 09h00 às 

12h30 e das 13h30 às 16h30 e às sextas-feiras, das 09h00 às 12h30, ou 

enviadas por correio (carta registrada) ou ainda, enviadas por email com 

confirmação de entrega. Em virtude 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E 

EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS 



Deverão os empregadores a admitir a fixação do quadro de avisos nos locais de 

trabalho e de fácil acesso aos trabalhadores para comunicação de publicações, 

avisos, convocações, boletins informativos e outras matérias tendentes a manter 

o empregado atualizado e informado em relação a assuntos de seu interesse 

e/ou do Sindicato profissional, desde que, os mesmos sejam autorizados pelo 

empregador. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas da presente convenção, bem 

como as dúvidas oriundas da mesma, serão solucionadas perante a Justiça do 

Trabalho. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Fica estabelecida a multa de 1% (um por cento) por dia do salário do empregado 

em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas contidas nesta 

Convenção Coletiva de Trabalho. Em caso de reincidência a multa será de 2% 

(dois por cento) por dia. No caso de atraso no pagamento dos salários, férias e 

13º salários a multa será calculada sobre o salário do empregado prejudicado. 

No caso de atraso no fornecimento de benefícios (cesta básica, vale refeição e 

auxílio creche), a multa será calculada sobre o valor dos mesmos. Todas as 

multas serão revertidas aos empregados prejudicados. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO, DENÚNCIA OU 

REVOGAÇÃO 

O processo de prorrogação, denúncia ou revogação total ou parcial do presente 

acordo, ficará subordinado às normas estabelecidas pelo artigo 615 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - ACORDOS COLETIVOS 

É obrigatória a participação do Sindicato Patronal SINBFIR de todos os acordos 

coletivos de trabalho de classe SINPEFESP e as Entidades. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - FORO 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir qualquer divergência surgido 

na aplicação do presente Acordo Coletivo, em consonância com a Lei 8.984/95. 



Nos termos do disposto no art. 614 da CLT e Instrução Normativa SRT/MTE n° 

06, de 06 de agosto de 2007, requerem o registro da presente Convenção 

Coletiva de Trabalho. 

Para tanto, apresentam uma via original do Instrumento a ser registrado e 

arquivado e mais duas vias, nos termos do § 2°, do art. 10. 
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